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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-49.2012.815.0321

Origem  :    Comarca de Santa Luzia 
Relator         :    Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado
Apelante   :    Banco Bradesco Financiamentos  S/A 
Advogado  :    Wilson Sales Belchior 
Apelado     :    Maria Genilma Martins 
Advogado  :    Rodrigo Morais Matos 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  CONTRATO  CELEBRADO  NO
ANO DE 2011.  TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO.
ENCARGO CONTRATUAL CONSIDERADO ILEGAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO SIMPLES. PROVIMENTO
PARCIAL.  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.
ACÓRDÃO  REPRESENTATIVO  DA CONTROVÉRSIA
APONTANDO  A  LEGALIDADE  DA  TARIFA  DE
CADASTRO  QUE  NÃO  SE  CONFUNDE  COM  A
TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.   JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO EXERCIDO (ART. 543-C,  § 7º,  INCISO
II, CPC/73 C/C O ART. 2º, INCISO III, DA RESOLUÇÃO
Nº 27/2011, DO TJ/PB). PROVIMENTO.
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A  tarifa  de  cadastro  quando  contratada  é  válida  e
somente pode ser cobrada no início do relacionamento
entre o consumidor e a instituição financeira. Recursos
Especiais repetitivos n. 1251.331/RS e 1.255.573/RS.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  prover o recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Banco
Bradesco Financiamentos S/A, hostilizando sentença (fls. 101/105) prolatada
pelo Juízo da da Comarca de Santa Luzia, nos autos da Ação Revisional de
Contrato de Financiamento ajuizada por  Maria Genilma Martins. 

O magistrado de  primeira  instância  julgou procedente
em parte o pedido, para condenar o promovido, a restituir à parte autora a
importância de R$ 1.160,00 (um mil, cento e sessenta reais) correspondente,
em  dobro,  aos  valores  cobrados  indevidamente  a  título  de  tarifa  de
cadastro,  valores  estes  que  deverão  ser  corrigidos  monetariamente  pelo
INPC, contados da data do contrato e juros de 1% a.m, a partir da citação,
nos termos do art. 269, inciso I do CPC. 

Irresignado, o recorrente sustentou às fls. 107/118, que o
decisum mereceria reforma nesta Corte, arguindo, que realizou contrato de
financiamento  com a  parte  autora,  sendo cobrados  encargos  a  título  de
cadastro.

 Afirmou  que  convencionaram,  ainda,  a  cobrança  da
TEC, referente ao custo de emissão de boletos bancários. Acrescentou, por
fim, que não houve qualquer cobrança excessiva a justificar a repetição do
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indébito.  Diante  disso,  requereu  o  provimento  do  apelo  para  reformar
integralmente a sentença combatida. 

Contrarrazões, fls. 128/134, requerendo o desprovimento
do apelo. 

A Procuradoria  de  Justiça  em parecer  de  fls.  154/158,
opinou pelo provimento do recurso apelatório. 

Constatada  a  ilegalidade  do  encargo  contratual  pela
Terceira Câmara Cível, deu-se provimento parcial ao recurso, apenas para
determinar a devolução do indébito de forma simples, dando azo ao manejo
dos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

Irresignado,  o  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A
interpôs  Recurso  Especial,  pugnando  pela  declaração  de  legalidade  da
Tarifa de Cadastro,  por obediência aos artigos 4º,  VI e IX e 9º  da Lei  nº
4595/64  e  à  regulamentação  do  Banco  Central,  em  plenitude  com  a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  à  luz  do  art.  543-C  do
CPC/73. 

Não  houve  apresentação  de  contrarrazões,  conforme
certidão, fls. 253. 

A Procuradoria  de Justiça lançou parecer,  fls.  254/258,
devolvendo  os  autos  sem manifestação  sobre  a  admissibilidade  recursal,
diante da ausência de interesse público a legitimar a atuação estatal. 

Após regular tramitação, a douta Presidência, levou em
consideração  que  no  julgamento  do  Recurso  Especial  Repetitivo  nº
1.255.573/RS  e  Resp.  1.251.331/RS,  a  Corte  Especial  do  STJ  consolidou o
entendimento de que  “ Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira “
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Diante  disso,  determinou  o  retorno  dos  autos  à
consideração  desta  relatoria,  em  virtude  do  descompasso  existente,  no
ponto, entre o acórdão desta Egrégia Terceira Câmara Especializada Cível e
a  orientação  daquela  Corte  Superior,  para  os  fins  de  ser  novamente
analisado  o  recurso  apelatório,  consoante  dicção  do  art.  543-C,  §  7º,  do
CPC/73.

É o relatório. 

V O T O
Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado/ Relator

Visando  regulamentar,  no  âmbito  da  competência
interna  do  TJ/PB,  os  procedimentos  relativos  à  tramitação  dos  Recursos
Extraordinários e Especiais, foi editada a Resolução nº 27/2011, que em seus
arts. 2º, III e 3º, caput, assim prescrevem:

Art.  2º  Publicado o acórdão representativo da controvérsia pelo

Supremo Tribunal  Federal  ou pelo Superior  Tribunal  de Justiça,

julgando o mérito da questão submetida à repercussão geral ou

afetados ao regime dos recursos repetitivos, serão observados os

seguintes  procedimentos  quando  aos  feitos  que  se  encontram

sobrestados:

(…)

III – divergindo o acórdão recorrido do julgamento do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, a Presidência

encaminhará os autos ao Relator de origem, seu substituto  legal

ou seu sucessor, para juízo de retratação integral ou parcial (art.

543-B, § 3º, in fine, e art. 543-C, § 7º, inciso II, do CPC). (grifei)

Art.  3º  O  juízo  de  retratação  da  decisão  objeto  de  recurso

extraordinário ou especial, nos termos do art. 543-B, § 3º, e do art.

543-C, § 7º, inciso II, todos do Código de Processo Civil, competirá

ao Colegiado. (destaquei). 
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Pois  bem.  A  divergência  existente  entre  o  acórdão  que
apreciou o recurso apelatório e a orientação emanada do Superior Tribunal de
Justiça,  reside  especificamente  no  fato  de  que  quando  contratada  de  forma
expressa, a Tarifa de Cadastro permanece válida e pode ser cobrada no início do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 

É o que se extrai da ementa do  REsp 1.251.331/RS,  afetado
ao regime dos recursos repetitivos:

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. ACÓRDÃO PROLATADO

POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. RESOLUÇÃO N.

12/2009.  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  TARIFA  DE  CADASTRO.

CONTRATAÇÃO. COBRANÇA LEGÍTIMA.

1. A tarifa de cadastro quando contratada é válida e somente pode ser

cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição

financeira. Recursos Especiais repetitivos n. 1251.331/RS e 1.255.573/RS.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na Rcl 14.423/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/11/2013, DJe 20/11/2013). 

Neste  ponto,  bastante  esclarecedora  a  explanação
formulada em sede de Recurso Especial Repetitivo n. 1251331/RS, ressaltando a
distinção feita pelo Banco Central do Brasil entre a Tarifa de Cadastro e a Tarifa
de Abertura de Crédito (TAC), autorizada até 30.04.2008, afirmando que esta era
usualmente cobrada sobre qualquer operação de crédito, mesmo que o tomador
já fosse cliente do estabelecimento bancário, enquanto que a Tarifa de Cadastro
apenas incide no início do relacionamento entre cliente e instituição financeira,
se justificando pela necessidade de ressarcir custos com realização de pesquisas
de cadastros, bancos de dados e sistemas. 

Portanto,  tendo  sido  a  Tarifa  de  Contratação  cobrada  de
forma expressa no contrato,  no início do relacionamento entre consumidor e
instituição financeira apresenta-se legal a sua cobrança. 
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Nesse  diapasão,  diante  do  manifesto  confronto  entre  o
acórdão recorrido e a orientação do STJ, DOU PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO,  para o estrito fim de,  exercendo o juízo de retratação,  julgar
válida  a  cobrança  da  Tarifa  de  Cadastro,  eximindo  o  Banco  Bradesco
Financiamentos S/A da devolução dos valores a título de repetição do indébito
referente à Tarifa de Cadastro cobrada.  

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, no dia 18 de outubro de 2016, conforme certidão de julgamento, o
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, dele participando, Dr. Ricardo Vital de
Almeida (relator), Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das
Graças Morais Guedes, o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o
Exmo  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.  

Gabinete no TJ/PB, em 19 de outubro de 2016

Ricardo Vital de Almeida
J U I Z  C O N V O C A D O /  R E L A T O R
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